
Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 22 

MATHEUS VAL 	 DE CARVALHO 
ereador — PSDB 

Câmara Municipal de Ibitinga 

INDICAÇÃO 

ASSUNTO: INDICA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMÁTICO E DISTRIBUIÇÃO 
DE CARTEIRINHAS ÀS PESSOAS QUE RECEBEM ATENDIMENTO PELO FUNDO 
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, CRAS, CASA DA SOPA E GACCI. 

Autor: Vereador Matheus Valentim de Carvalho 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve solicita, após os trâmites regimentais, que seja oficiado ao 
destinatário esta indicação, conforme abaixo justificada para as providências necessárias. 

INDICA QUE SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE DE IMPLANTAR UM 
SISTEMA INFORMÁTICO PARA CADASTRO E DISTRIBUIÇÃO DE CARTEIRINHAS ÀS 
PESSOAS QUE RECEBEM ATENDIMENTO PELO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE, CRAS — CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CASA 
DA SOPA E GACCI — GRUPO DE APOIO AOS CARENTES COM CÂNCER. 

JUSTIFICATIVA: A proposta da implantação do sistema informático ajudará estas 
entidades a buscarem os dados da pessoa através de um cadastro rigoroso que deverá constar 
especificadamente o que cada entidade forneceu para cada cidadão, para evitar que eles recebam 
auxílios de todas elas. Seria um cadastro único de pessoas carentes, com carteirinha numerada e com 
todos os dados onde, através do computador o sistema seja consultado e informe o que foi retirado e 
onde foi retirado por aquela pessoa. Isso ajudará muito na distribuição de cestas básicas, fraldas, leite e 
outros, gerando automaticamente maior economia ao município. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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